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APRESENTAÇÃO 

 
O I Seminário Regional de Direitos da Criança e do Adolescente, foi pensado a partir dos 

Direitos Fundamentais de Crianças e Adolescentes - a Vida, Educação, Saúde, alimentação, 

Convivência Familiar e Comunitária, ao esporte, ao lazer e profissionalização, que 

desdobrou-se nos eixos de apresentação dos trabalhos e as 13 Mesas Temáticas que 

aconteceram de forma simultâneas nos dia 03 e 04 de outubro de 2023. Acreditamos que o 

enfrentamento às violências se faz na garantia e promoção de Direitos Humanos! 

O investimento neste seminário acontece por reconhecermos a urgência de fazer o 

enfrentamento de violências contra crianças e adolescentes, dados do Disque Direitos 

Humanos (100) mostram que somente nos 4 (quatro) primeiros meses de 2023, houve um 

aumento de 70% de notificações de todas as formas de violência contra crianças e 

adolescentes. Cada um/uma de nós que participamos deste Seminário, percebe no seu 

cotidiano o recrudescimento da violência interpessoal e as autolesões entre crianças e 

adolescentes. Defendemos que estes momentos do encontro entre vários saberes, 

intersetorial e interdisciplinar, de aprendizagem e reflexões  estimulam a mudança das 

realidades.  

Assim, após a realização do I Seminário Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

acreditamos que provoque e induza o aprimoramento das diversas práticas dos profissionais 

das Redes de Proteção Social, fortaleça os princípios do Estatuto da Criança e do 

Adolescente da Proteção Integral e da Prioridade absoluta. 

Que cada uma (um) de nós possamos, após a realização deste evento, estar mais convicto na 

defesa da infância do Sudoeste do Paraná. Defender que antes de tudo e de todos, nossas 

crianças e adolescentes estejam protegidos, cresçam seguros em desenvolvimento pleno e 

integral. Há muitas décadas a Poetisa e educadora Chilena, Gabriela Mistral, nos adverte, 

“...nosso pior crime é abandonar as crianças, desprezando a fonte da vida. Muitas das coisas 

que precisamos podem esperar. A criança não pode. É exatamente agora que seus ossos estão 

se formando, seu sangue é produzido, e seus sentidos estão se desenvolvendo. Para ela não 

podemos responder "Amanhã". Seu nome é "Hoje"”. 
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O ECA E A PROTEÇÃO ÀS CRIANÇAS NEGRAS: 

OS MAUS-TRATOS CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NEGRAS/OS 

COMO EXPRESSÕES DO RACISMO NO BRASIL 

 

Adeildo Vila Nova da Silva1 

 

RESUMO 

A violação dos direitos de crianças e adolescentes no Brasil é uma constante. Expressa nos diversos 

indicadores das desigualdades sociais. Quando nos referimos às violações desses direitos das 

crianças negras, o quadro se agrava ainda mais e em várias esferas da produção e da reprodução da 

sua vida e das suas sociabilidades. Objetivamos apresentar uma reflexão crítica sobre os maus-tratos 

contra crianças e adolescentes negras/os como expressão do racismo, especialmente a violação do 

direito à convivência familiar e comunitária, considerando a expressiva disparidade entre crianças e 

adolescentes negras/os e não negras/os em unidades de acolhimento institucional como expressão do 

racismo no Brasil. Analisamos essas circunstâncias por meio de uma revisão bibliográfica crítica e 

criteriosa. Infere-se uma correspondência direta entre maus-tratos (privação da convivência familiar 

e comunitária) e racismo contra crianças negras brasileiras. 

 

Palavras-chave: Racismo; Maus-tratos; Crianças negras. 

 

 

1. Introdução 

Pensar o racismo no Brasil é um grande desafio considerando o processo histórico 

de colonização e escravização que mancham a nossa formação sócio-histórica e que a elite 

burguesa, ou aburguesada, do nosso país insiste em não reconhecer sua existência e as 

consequências nefastas sobre a vida de trabalhadoras/es negras/os brasileiras/os. 

Especialmente quando ainda pouco se discute, em termos acadêmicos, políticos e sociais, a 

incidência do racismo e seus rebatimentos na infância negra brasileira. 

Para este estudo, considerando sua dimensão política e ideológica, optou-se, não à 

toa, pelo método do materialismo histórico-dialético em Marx, pois. 

 

[...] nos desafia a trabalhar sempre considerando a contradição e o conflito; o 

‘devir’; o movimento histórico; a totalidade e a unidade dos contrários; além de 

apreender, em todo o percurso de pesquisa, as dimensões filosófica, 

material/concreta e política que envolve seu objeto de estudo. (LIMA e MIOTO, 

2007, p. 39). 

 

 
1 Assistente Social no Tribunal de Justiça de São Paulo. Mestre Serviço Social e políticas públicas pela UNIFESP 
- Baixada Santista. Doutorando em Serviço Social (PUC-SP) e pesquisador no Núcleo de Estudos e Pesquisas 
sobre Crianças e Adolescentes com Ênfase no Sistema de Garantia de Direitos (NCA-SGD | PUC-SP). E-Mail: 
adeildovilanova@yahoo.com.br 
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Nessa mesma perspectiva, decidiu-se pela pesquisa bibliográfica, metodologia que 

se coloca como uma estratégia importante para a obtenção das informações e das relações 

necessárias para o estabelecimento de uma análise crítica que considere a totalidade do 

objeto de estudo. Mas não podemos confundir pesquisa bibliográfica com revisão 

bibliográfica ou revisão de literatura. Lima e Mioto (2007, p. 38) apontam muito bem as 

diferenças entre uma e as outras. 

 

[...] falta compreensão de que a revisão de literatura é apenas um pré-requisito 

para a realização de toda e qualquer pesquisa, ao passo que a pesquisa bibliográfica 

implica em um conjunto ordenado de procedimentos de busca por soluções, atento 

ao objeto de estudo, e que, por isso, não pode ser aleatório. 

 

A partir de uma bibliografia criticamente selecionada, analisamos a correspondência 

entre maus-tratos e racismo e seus desdobramentos nas relações e sociabilidade entre 

trabalhadoras/es dos serviços de acolhimento institucional e as crianças acolhidas e a recusa 

de crianças e adolescentes negras/os pelas/os pretendentes à adoção. Um processo 

sistemático de exclusão dessas crianças e adolescentes na ordem de preferência nos 

processos de adoção e de colocação em família substituta. 

 

2. Racismo e violação dos direitos da criança: discriminação e exclusão de 

crianças negras 

 

As discussões sobre o racismo no Brasil se configuram numa arena de disputas 

ideológicas, políticas e acadêmicas. São inúmeras as tentativas de conceituar, de buscar 

termos que sintetizem e expliquem de maneira objetiva a questão racial e seus 

desdobramentos na vida cotidiana e objetiva da população brasileira (SANTOS, 1984; 

GUIMARÃES, 2009; CARNEIRO, 2011; ALMEIDA, 2021). 

Negros são as maiores vítimas de homicídios no Brasil. Segundo o Atlas da Violência 

(2019), em 2017, 75,5% das pessoas assassinadas no país eram pretas ou pardas – o 

equivalente a 49.524 vítimas. A chance de um jovem negro ser vítima de homicídio no Brasil 

é 2,5 vezes maior do que a de um jovem branco. Negros também são maioria entre os que 

morrem em decorrência de ações de agentes de segurança do Estado. De acordo com o 

Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2019), 74,5% das pessoas assassinadas em 

intervenção policial são pretas ou pardas. 
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As mulheres negras são vítimas mais recorrentes de homicídios. Segundo o Atlas da 

Violência (2019), a taxa de assassinatos dessas mulheres cresceu 29,9% de 2007 a 2017. No 

mesmo período, o índice de homicídio de mulheres não negras cresceu 4,5%. As mulheres 

negras são o principal grupo de risco nos casos de feminicídio. Os dados do Anuário 

Brasileiro de Segurança Pública (2019) mostram que 61% das mulheres que sofreram 

feminicídio no Brasil eram negras. 

Os negros são a maioria entre as pessoas presas no Brasil. Levantamento Nacional 

de Informações Penitenciárias Atualização (DEPEN, 2017), do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, aponta que 61,6% dos detidos no país eram pardos ou pretos em junho 

de 2017 (dados mais recentes disponíveis). Os brancos representavam 34,38% dos presos. 

64,1% das crianças e dos adolescentes em situação de trabalho infantil são negros. 83,5% 

das vítimas de homicídios de 10 a 19 anos são negros. 

De acordo com o UNICEF, as crianças e adolescentes ainda representam um 

percentual grande dos brasileiros: são 53,7 milhões de meninos e meninas que precisam ter 

seus direitos garantidos. Para o UNICEF, a face mais trágica das violações de direitos que 

afetam meninos e meninas no Brasil são os homicídios de adolescentes: a cada hora, alguém 

entre 10 e 19 anos de idade é assassinado no País [estimativa do UNICEF baseada em dados 

do Datasus (2018)] - quase todos meninos, negros, moradores de favelas. 

Para o professor Silvio Almeida (2021, p. 50), no que se refere à perspectiva 

estrutural do racismo, ele “é uma decorrência da própria estrutura social, ou seja, do modo 

‘normal’ (grifos do autor) com que se constituem as relações políticas, econômicas, jurídicas 

e até familiares, não sendo uma patologia social e nem um desarranjo institucional”. Almeida 

(2021, p. 52) infere que “o racismo pode ser desdobrado em processo político e processo 

histórico”. 

 

Acolhimento e adoção de crianças negras: racismo como um marcador 

social 

 

 

Refletir sobre acolhimento institucional no Brasil é também se debruçar sobre as 

condições de sobrevivência e de uma forma particular de sociabilidade das crianças negras 

que é marcada socialmente por uma série de violações de direitos e de garantias 
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fundamentais estabelecidas e amparadas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

em seus inúmeros dispositivos como é o caso do direito ao acolhimento institucional. 

Afirmativa corroborada pelo jurista Silva Júnior (2016, pp. 15-16) chamando nossa atenção 

para dizer que “merece realce também o fato de que o ECA assegura às crianças e aos 

adolescentes o direito ao acolhimento (institucional e familiar)” asseverando que o ECA 

“prevê que ‘acolhimento’ significa, entre outros predicados, o respeito à identidade cultural 

e étnica da criança.” (grifos do autor). 

O Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA/2021) aponta que em 14 de 

dezembro de 2021 existiam 4.074 crianças disponíveis ou vinculadas para adoção. Desse 

total, 680 (16,7%) são pretas; 2.204 (54,1%) são pardas; 1.115 (27,4%) são brancas; 19 

(0,5%) indígenas e 43 não informada (1,1%). Utilizando os parâmetros do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em que a junção entre pretos e pardos totaliza 

o número de negros, podemos concluir que no SNA (dezembro/2021) mais de 70% (2.884) 

das crianças que estão disponíveis ou vinculadas para adoção são negras, enquanto um pouco 

mais de 27% (1.115) são brancas. Percebe-se, inevitavelmente, que há um componente racial 

importante nestas ações, pois é sabido que entre as crianças que estão em instituições de 

acolhimento, as crianças negras são, de longe, a grande maioria. 

Eurico (2020) nos apresenta uma reflexão sobre o racismo na infância, especialmente 

nos Serviços de Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes (SAICAS), na cidade 

de São Paulo/SP que precisamos destacar. 

 

[...] resultados da pesquisa apontam a presença dos efeitos deletérios do racismo 

na constituição da subjetividade das crianças em situação de abrigamento, a 

imposição de beleza eurocêntrica e o despreparo das equipes para a realização de 

um projeto de educação para as relações étnico-raciais. (ALMEIDA, 2020, pp. 12-

13) 

 

Os dados da sua pesquisa revelam um sistema de violações de direitos de crianças e 

adolescentes que extrapolam os muros, ou grades em alguns casos, das instituições de 

acolhimento. Apontam que há uma série de violações que antecedem a situação de 

acolhimento. Famílias negras, pobres e periféricas são violentadas cotidianamente pelas 

forças de segurança pública, pelas instituições judiciárias. Sob o falso argumento de 

negligência, atrocidades são cometidas diariamente contra trabalhadoras/es, mães e pais 

pretos/as, pobres e periféricas/os. Frequentemente este argumento é utilizado para camuflar 
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o processo de criminalização dos pobres, na sua maioria pretos/as, fator que é utilizado para, 

por meio de ações oficiais, promover o rompimento dos vínculos familiares. A violência tem 

sido uma constante nas respostas estatais às situações de extrema pobreza que assola o país 

afora. 

 

É mister pensar que, quando o grupo familiar tem prejudicada sua capacidade 

protetiva, o afastamento da criança e do adolescente surge como resposta 

adequada a resolver um problema que é ao mesmo tempo particular e universal, 

porque várias crianças/adolescentes espalhados pelo país vivem em situações 

semelhantes. (EURICO, 2020, p. 96) 

 

Silveira (2005) nos mostra que essa realidade de permanência de crianças negras por 

mais tempo, bem como o número excessivo de crianças negras em relação às crianças 

brancas nas instituições de acolhimento, não é algo novo e que provocam discussões 

importantes culminando em alterações nas legislações específicas, é o caso da Lei 

12.010/2009, que altera o ECA e uma dessas alterações é a previsão em lei de campanhas de 

estímulo à adoção interracial entre outras. 

Ao prever campanhas de estímulo à adoção interracial, o ECA reconhece legalmente 

a existência de racismo contra crianças negras. Para Silva-Júnior (2016) “A lei reconhece, 

explicitamente, que há rejeição a crianças negras em processos de adoção, razão pela qual 

institui uma política pública de ‘estímulo’, digamos assim, à adoção inter-racial.” (grifos do 

autor). Mas alerta que “esse reconhecimento não é conectado com a proibição de 

discriminação, violência, crueldade e opressão, a diretriz de intervenção preventiva e 

especialmente com a noção de maus-tratos e o papel atribuído ao Conselho Tutelar”. 

No campo da adoção, Silveira (2005) nos oferece uma contribuição de extrema 

relevância para pensarmos o racismo no campo sociojurídico com seus estudos pioneiros 

sobre adoção de crianças negras no Brasil. Apontando que a cor da pele se apresenta como 

um importante dificultador do acesso das crianças negras ao direito à convivência familiar 

adotiva. Ela faz uma reflexão sobre as particularidades do racismo no Brasil, que foi forjado 

sob a égide do assim chamado mito da democracia racial e suas implicações na vida cotidiana 

de crianças negras, especialmente no que se refere ao seu abandono, a sua institucionalização 

e a sua adoção. 

 

No transcorrer de minha vida profissional como assistente social no campo da 

justiça infanto-juvenil, percebi que crianças e jovens não são adotados em razão 
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de serem negros. Apesar da constatação do abandono pela autoridade judiciária, 

esse segmento da sociedade é o que menos chances tem de ser inserido em uma 

família. (SILVEIRA, 2005, p. 17) 

 

A autora aborda a questão das desigualdades entre classes e grupos raciais 

decorrentes da concentração de poder e da riqueza nas mãos de uma minoria, aliada à 

discriminação racial. Apresenta o perfil do adotando, os assemelhados na ordem das 

preferências, o sistema de colocação de crianças negras em lares estrangeiros, a inserção de 

crianças em famílias brasileiras, o perfil das crianças adotadas e os indicadores da não 

inserção de crianças negras em lares adotivos. 

 

3. Considerações Finais 

 

Fazer a interlocução entre racismo e maus-tratos na perspectiva do ECA buscando 

estabelecer uma conexão com as instituições de acolhimento e os processos de adoção de 

crianças negras a partir de estudos pioneiros que versam sobre o racismo na infância nos 

mostra a dimensão do desafio que temos pela frente. Falar sobre racismo no Brasil é falar 

sobre o processo nefasto de colonização e de escravização dos povos negros que foram 

sequestrados de África para o Brasil, um dos maiores receptadores de negros e último país 

do mundo a abolir a escravidão. 

O racismo, nas suas mais variadas expressões e configurações, tem sido 

frequentemente utilizado para controlar, conter, prender e exterminar a população negra 

brasileira, especialmente jovens e periféricos, culminando no expressivo genocídio 

constatado no nosso país. Resultando nos altos índices de encarceramento e de homicídios 

desse segmento populacional, refletindo na violação dos direitos das crianças e adolescentes 

que têm sido cada vez mais institucionalizados e sofrendo maus-tratos os mais diversos. 

Infere-se, a partir das análises críticas e discussões refletidas e elencadas neste 

trabalho que, de fato, há uma correspondência íntima entre racismo e maus-tratos contra 

crianças e adolescentes negras/os. Que há um amálgama entre ambos. Que nos maus-tratos 

contra a crianças negras há uma motivação que também é racial, que é racista. Tratar os 

maus-tratos contra crianças negras como racismo é fundamental para que busquemos 

estratégias de, se não eliminar, ao menos diminuir o racismo que está presente na estrutura 

social, nas instituições, mas também nas nossas ações quando crianças e adolescentes são 
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afetadas/os direta ou indiretamente pelas nossas intervenções. Estabelecendo o cumprimento 

das diretrizes e orientações previstas no ECA para a defesa dos diretos e garantias 

fundamentais e priorizando, de fato, as crianças do nosso país, especialmente as crianças 

negras. 
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